
ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

ppFFFlTURA municipal DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

iNlCO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSFniTAl. DE LICITACAO PREGÃO ELETR
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2021.

Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Federal
° 10.024/2019, Decretos Municipais n° 004/2021, Lei Complementar

123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações correlatas.

MODALIDADE

n

BASE LEGAL n.

futura contratação deRegistro de Preços para eventual e
fornecimento de ambulância simples remoção,

demanda da Secretaria
empresa para

tipo A, 4x4, pickup, para atender a
Municipal da Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme

OBJETO

Termo de Referência.

Menor Preço do Item

Empreitada Por Preço Unitário

https://wvwlicitanet.com.br/

17 de dezembro de 2021.

TIPO DA LICITAÇAO

REGIME DE EXECUÇAo"
LOCAL DASESSÁO

PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE^
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA;

14:00 horas.

AbertoMODO DE DISPUTA

R$ 544.000,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil reais)VALOR ESTIMADO

, . l.mbSm « libo. *. .btte n.
Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n. Centro, Feira Nova dComissão

Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08;00 as 14;00 horas.
ATENÇÀO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim deitar
a prática das condutas previstas no art. 7“ da Lei n» 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicaçao
da^s penalidades previstas no referido artigo, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contr
e das demais cominações iegais.

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANH
í.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ 022/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2021

intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de

suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO DO ITEM, para a Registro de Preços para
eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de ambulancia simples remoção, tipo Ã, 4x4,
pickup para atender a demanda da Secretaria Municipal da Saude de Feira Nova do Maranhao - MÃ,
Lnforme Termo de Referência. O presente certame será regido pela Lei n.” 10.520/2002, dos Decretos Municipais
n» 004/2021 da Lei Complementar n.» 123/2006 alterada pela Lei Complementar n” 147/2014, e, subsidiariamente,

" 8 666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, observadas as condiçoes

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por

da Lei n

estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão púbiica, por meio de sistema eletrônico que promove a cornunicaçao
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e
autenticação em todas as suas fases.

Os trabaihos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pagina eletrônica
httn» //www.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o processo
licitatório- receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitaçao; receber, examinar
e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade
responsável pela adjudicação e propor a homologação.

0 Edital estará disponivel gratuitamente na página www.feiranovadomaranhao.ma.gov.br e no endereço
eletrônico httDs://www.licitanet.com.br/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

14:00HR DO DIA 07/12/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

ÓRGÃOS INTERESSADOS;

DATA E HORA DE INICIO DAS
PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PARÃT 14;00HR DO DIA 14/12/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
IMPUGNAÇÃO:

DO DIA 17/112/2021 (HORÁRIO DE BRASIlIÃ^14;00HRDATA E HORA FINAL DAS
PROPOSTAS:

14;01HR DO DIA 17/12/2021 (HOíRARIO DE BRASÍLIA).DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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LOCAL: httDs://www.lícitanet.com.br/

ABERTO

MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

1 1 Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de ambulância
simples remoção, tipo A, 4x4, pickup, para atender a demanda da Secretaria Municipal da Saude de Feira
Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

1.1.1. As especificações, quantidades e exigências, bem como, as condições gerais de f ®
justificativas, além das disposições e descrições técnicas do itens, encontram-se contidas no Termo de Referencia,
anexo l, deste edital.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto,

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participantes, bem como a eventuais adesões sao as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2 2 Conforme Decreto Federal n.» 7.892/2013, Capitulo V, art. 7.» § 2.“, para registros de preços não se faz
indicação de Dotação Orçamentária, que somente sera exigida para formalizaçao do

do item. observadas as exigências contidas neste

ü
!?■.

necessário de início a
Contrato ou outro instrumento hábil,

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras Públicas no endereço eletrônico httDs://vww.licitanet.com.br/.
3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis.

3,4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.
3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletronico
em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico tittps-.f/www.licitanet.comM-

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
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3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 0 presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sitio https://www.licitanet.cotn.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento,

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após 0 respectivo prazo legal ou, no caso de empresas,
qij0 estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pela proponente.

3.10.A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme 0 caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar 0 Edital).

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1.0 Credenciamento é 0 nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS LICITANET que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÒRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. 0 cadastro deverá ser feito no Portal de Licitanet, no sítio https://www.licitanet.com.br/;

4.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4,4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
fii-[T)0S e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
r0presentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL LICITANET
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 0 objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01,616.041/0001-70
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5 2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n” 11,488, de 2007, para o mioroempreendedor individual
- MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados;

1 as

5,3,1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
5 3 2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):
5,3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citaçao
e responder administrativa ou judicialmente;
5 3 4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993,
5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
5,3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n5.3.7. Organizações
746/2014-TCU-Plenário).

ou "não" em campo próprio do sistema5.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.4.1,1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
5,4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

ão” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamentoporte, a assinalação do campo
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
5.4.3, Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4, Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menor
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXlll, dade 16 anos,

Constituição; , o o

5,4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n 2,
de 16 de setembro de 2009.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

III do art, 5° da Constituição Federal;
5,4.7. Que não possui, em sua
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

_  , endereço eletrônico httDs://wvw.licitanet.com.br/ e até a data e hora marcadas
licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço,
documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio do sistema

fase de recebimento de

sTr^ante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento totai das obrigaçoes necessanas para
a execução do objeto desta licitação.
6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;.

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no

6.1 Após a divulgação do Edital no
para abertura da sessão, os
concomitantemente com os'

eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

6.rTodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.condições da proposta e as _ ,

6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão publica,
6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciàrios, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.
6.8 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on fine, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o c^.

6 8 2A indicação do campo “não" apenas produzirá  o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n“ 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte;

6.9Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Edital.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616,041/0001-70
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•ãodisponibilizadas diretamente no sistema
e/ou com os documentos de habilitação, e

6.10 As declarações exigidas neste edital
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços
somente após requisição do Pregoeiro. ,

6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarao licitante
às sanções previstas neste Edital.
6.12 As Microempresas e Empresas
que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e trabalhista
613 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
614 Não será estabelecida, nessa etapa do certame
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta^
615 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do iicitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

e nao

de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão.
nos

ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;

7 1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, numero do registro

inscrição do bem no órgão competente, quando for  o caso;

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.1.1

ou

forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá7.3 Ao encaminhar a proposta de preços na . « . . *
obrigatoriamente encaminhar "FICHA TÉCNICA", anexa-las por meio de arquivo eletronico ]unto com proposta
sob pena de desclassificação.

7 4 O encaminhamento da proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e atendimentoàs exigências de habLção prevLas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que orem
efetuaLs em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas lances.
7 <5 A oroDosta de preço deverá ser enviada mediante digitação no , .. ■ ^obrigatoriamente confonTe o modelo de proposta, deste edital, por meio de transferência eletrônica de arquivo
(upload) ao sistema.

7 6 O Licitante deverá conforme o modelo de proposta, informar as especificações e descrições completas do
ojeto licitado, a não inserção das especificações do item, implicará na desclassificação da empresa, face a ausência
de informação suficiente para análise e classificação da proposta,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

sistema eletrônico, devendO:

7



II ■ lltl

tESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

ifc Fls:

AssincUurm

validade, que não poderá ser inferior à 607.7 Na proposta apresentada deverá obrigatoriamente constar a
(sessenta) dias.

7.8 A inclusão de qualquer documento
do licitante.

7.9 Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação.

7.10 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçao de erro, omissão ou qualquer

sua

diferente do modelo estabelecido neste Edital, acarretará à desclassificação

outro pretexto.

DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES,

meio de sistema eletrônico, na data, horário

8 DA ABERTURA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
e local indicados neste Editai. . .

8 2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nao esteiam em
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou nao apresentem as

8.1

conformidade com os requisitos
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência

8 21 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
S.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrano, levado
a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,
licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema8.5 Iniciada a etapa competitiva, os

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital. ^ ,
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao ultimo por
ele ofertado e registrado pelo sistema. . ..... . , .,^0
8.8 O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira ^
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera ser R$ 10,00 (DEZ REAIS).

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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8 9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) seS
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados

e 0

pelo sistema os respectivos lances. , ̂ * «ADCprn» om miP

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico n modo de disputa ABERTO^ em que
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. -«rmnaHa
811 A ̂ apa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, sera prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duraçao da

8'T°A í^ogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois --tos e ocorr^
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

^iTEnceTada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema poderá o pregoeiro
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão publica de lances, em prol

lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os
desconsiderados pelo pregoeiro. u a ^
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

informados, em tempo real, do valor do menor
primeiro.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
lance registrado, vedada a identificação do licitante. .  . n ~ ■ + mo aiotrnnim
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletronico
Doderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. • .

819 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos
sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal Licitanet, littps:ffwww.licitanet,com.M. quando serão divulgadas data e ho a pa a
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
8 20 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8 21 Em relação a itens não exclusivos para participação de mioroempresas e empresas de pequeno porte uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto a Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta fo;

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n 123, de 200 ,assim como

requlamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

melhor lance serão consideradas empatadas com afaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
primeira colocada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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direito de encaminhar uma última drerta paraA melhor classificada nos termos do item anterior terá o  , . , ■ *
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

8.23

desempate, obrigatoriamente em

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. _
8 24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifcaçao, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.
8 25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
' encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifiaue aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. , , ,
8 26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro
0 critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as margens de preferencia

se

conforme regulamento.

8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
modo de disputa aberto e fechado. ^ oo
8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no Art. 3 ,
§ 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços,

dos critérios de classificação, de maneira que
entre lances finais da fase fechada do

um

8.28.1 Produzidos no pais;

8.28.2 Produzidos por empresas brasileiras; , ■ d'.
8.28.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais,
8.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

nr E^ncerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sisterna
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.eletrônico, contraproposta ao

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital

8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
8.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616-041/0001-70
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91 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro Nar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao / *
e em seus anexos observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9” do art. 26 do Decreto n.
9 2 Sa desSsificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final supenor ao preço maximo
fixado (Acórdão n” 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

9 21 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos irrisórios ou de
Sor zerr^ncomStiveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respect.o
encargos ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto Puando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela
totalidade da remuneração,

\ ̂̂sfinotura

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita, ̂

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização de diligencias, corn vi^as ao
saneairdas propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso pr .o no sistema com,
no minimo VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDENCIA, e  a ocorrência sera registrada em ata,
9 5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar^ por rne o
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de nao aceitaçao da proposta.

9.4

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9 5 2 Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham s
características especificações e detalhamento do objeto a ser executado, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem pre]u,zo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente^9.6 Se a proposta ou

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no

“Chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

9 8 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço
diversas das previstas neste Edital.

do sistema eletrônico, contrapmeio roposta ao licitante que apresentou o
vedada a negociação em condições

hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.8.1. Também nas

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema,'

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
haverá nova verificação, pelo sistema, da9.9 Nos itens não exclusivos para a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente
Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ; 01.616.041/0001-70
11
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eventual ocorrência do empate fioto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n
antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à

observado o disposto neste Edital.
9.11 Se a proposta ou .

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no

a sua continuidade.

10 DA HABILITAÇÃO.

10 1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificadam pri ”uga 0 íegoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participaçao, especi^me
gZ á existência de sanção gue impeça a participação no certame ou a futura contrataçao, mediante a consulta
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros.

AMinaturm

° 123 de 2006, seguindo-se a disciplina

3 aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante9.10

lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

‘Chat" a nova data e horário para
9.12

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal Licitanet, https://www.licitanet.com.br/
.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS e o

Punidas - CNEP /www.DQrtaldatfansparencia.qov.M);
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido,php)

pelo Tribunal de Contas da

e 0 Cadastro N
10.1

Atos de Improbidade Administ

mantida10

acional de Empresas

rativa, mantido pelo

TCUUnião
.1.4 Lista de Inidôneos,

em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritáricx
“ 8 429 de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

Poder Público, inclusive porpor força do artigo 12 da Lei n
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com oprática

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritâno.

Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatono

10.1.5.1 Caso conste na

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meioio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros,
10.1.5.30 licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação.

licitante inabilitado, por falta de condição de10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o
participação.

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
° 123 de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n
para aceitação da proposta subsequente.

Praça Central, s/n - Centro -CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70 12
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10 2 Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
LiaiANET, em relação à habJitaçâo jorídioa, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçao economica financeira
e habilitação portal LICITANET, para que

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentaçao da
10.3

estejam vigentes na

sriT—rrrr-n.0, *« rrfr,“
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminha-los, em formato digital,
via sistema no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitaçao. _
10 5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requintes mediante apresentaçao
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçao a integridade do documento digital
íoerãrseS aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueleslegalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes. Monta fnr a filial
10 7 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se " ^ ® ■

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria naturezatodos os documentos deverão estar em nome
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

10.7.1

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS
contribuições.

licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.9 HABILITAÇÃO JURlDIÇA:

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição
Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendeto
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
www.DortaldoemDreendedor.gov.M:

no

10 9 3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade lirnitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem10.9.4 Inscrição no Registro
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

funcionamento no Pais: decreto de autorização,

10.9.5 No caso

local de sua sede,

10.9.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em

10.9.7 os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

[10.10 REGULÁRIDADE fiscal E TRABALHISTA:

Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Físicas, conforme o caso;

Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio
de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.10.2 Prova de inscrição no
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

1010 3 Prova de regularidade fecal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Divida Ativa da Uniao PAU) por elas
LinistrLs iriclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunta n 1.751,
02/10/2014 do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

10.10.5 Prova de inexistência de

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n“ 5.452, de 1° de maio de 1943.

1010 6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
M Ativa junto aos ?ributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

Alvará de Funcionamento da sede da licitante.

10.10.7

Municipais, emitida pela

10.10.8

licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
efeito de comprovação de regularidade

Caso 0

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação

10.10.9

pequeno

fiscal, mesmo que

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616,041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
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10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial {Lei n° 11.101, de
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja

10.11.1 Certidão Negativa de falência
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10112 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis e apresentados
na forma da lel que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado ha mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta;
ou

de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do ultimo

10.11.2.1 No caso

como microempresa ou

exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015),

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentaçao de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria1011.2.4 Caso 0 licitante seja cooperativa. . , - u

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n» 5.764, de 1971, ou de uma declaraçao, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
contabilidade, mediante sua assinatura e a

10.11.3 Os Índices que comprovam a

Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

sua

1011 4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteLG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteSG =

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de Liquidez
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

patrimônio líquido mínimo de 10%ou 0

10.11.5 As empresas que

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Administração, e. a critério da autoridade competente, o capital mmimo
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

As empresas com menos de um exercicio financeiro devem cumprir a exigencia deste subitern
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Dernonstraçao
do Resultado tevantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentaçao da proposta,

10.11.5.1

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações10.11.5.2

contábeis assim apresentados:

Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;
Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou, . . . . ■
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercral da sede domicilio da
licitante na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comercio- DNRC, de
de aqosto de 1997 art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e deÉn»™— Si. ap».n,ad. . .».! * OiSn., p... «,* P* J"»”” ̂
de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.

escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED10.11.5,3 As empresas com

contábil constante na sede da empresa, apresentando:

identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do1, Termo de Autenticação com a
arquivo SPED Contábil); r^r.t-rv
2 Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contabiO,
3 Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil).
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5 Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercicio (impresso do arquivo SPED contábil).

41

lid.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

10.12.1.1 será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para
comprovar a capacidade técnica-operacional.

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ou

in 191 1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por pai

licitantelnvolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatono em questão,
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

in l'? F facultada ao Preqoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a Pro™çao de

PROPOSTA COMERCIAL apresentada.

realizar, antes da homologação do resultado da licitação, visita à
i a estrutura ou condições declaradas através1014 A Administração poderá, a seu critério

sede ou à garagem da licitante para comprovar que  a mesma possui a
dos atestados emitidos.

A Contratada deve possuir garagem e sede, para inicio da operação e durante todo o prazo contratual
de terceiros, devendo ser utilizado para as instalações da administraçao, a guarda

10.15

devendo tal imóvel ser próprio ou
e manutenção dos veículos.

10.16 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitaçao.
1 n 17 Caso a oroDosta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçao de justificativa

SL -r“r.r rss
de pequeno porte ou
concedido o mesmo prazo para regularização.

documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
1019 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os
sessão, informando no “chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

habiiitação, seja por não apresentar quaisquer dos
10 20 Será inabilitado 0 licitante que não comprovar sua . ,
documentos exigidos, ou apresentâ-ios em desacordo com o estabelecido neste Edital

10 21 NOS itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fio o, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 123,
de 2006, segLdo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçao da proposta subsequente,

de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado10.22 Constatado o atendimento às exigências
vencedor,

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

A proposta final do licitante deciarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá.

11

11.1

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última tolha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante lega.

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos.

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

11.2.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicàve.

11.3 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.

11.4.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

11.2

moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global11.5 Os preços deverão ser expressos em
algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).em

11.5.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos,

116 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza  o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

Anexos, não sendo considerada aquela que não:: .7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante
11.7

valor e os documentos complementares estarão11.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o
disponíveis na internet, após a homologação,

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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12 DOS RECURSOS.

121 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for  o caso, será concedido o prazo de 30
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivaçao da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso. ■ ^ ^
12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importara a decadencia

direito

12 2 3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia utii, que começara a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa
de seus interesses.

12 3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,
interessados, no endereço constante nesteOs autos do processo permanecerão com vista franqueada aos12.4

Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÀO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

1312 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçao fisca e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1” da LC n» 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances,

licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.13.2 Todos os

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01-616.041/0001-70
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meio do sistema eletrônico (“ohaf), ou e-maii, ou de acordo com a fase do

Assinoturm

13.2.1 A convocação se dará por
procedimento licitatório.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

dados contidos no CADA
13.2.2

LICITANET,

STRO DO PORTAL

14 DAADJUDICAÇÀOE HOMOLOGAÇÃO.

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao iicitante deciarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso nao haja
interposição de recurso, ou peia autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologara o
procedimento licitatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

15.1

161 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatàrio o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da à
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito
contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. _
16 2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito. ^
16 3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos rtens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

16 31 Será incluído na ata, sob a forma de anexo,  o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificaçao do certame excluído
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto nao atender aos requisitos previstos art.

3° da Lei n° 8.666, de 1993;
0

16 4 A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável PeJa
de orocedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços,

16 6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesao.

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços nao
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ; 01.616,041/0001-70
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cento dos quantitativos dos itens registrados na Atapoderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

quintuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

totaiidade, ao

órgão gerenciador e órgãos
que aderirem.

participante deverá efetivar a aquisição ou contratação16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão
soiicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. _
16 8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçoes neia
estabelecidas, optar peia aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que nao prejudique as

futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participan es.
contratar, facultando-se a realização de

nao

obrigações presentes e

A  existência de preços registrados não obriga a Administração a
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de

16.9

licitação especifica para a

condições.

16.10 O prazo de validade
assinatura, excluído o dia do começo e incluido o do vencimento,

improrrogável da Ata de Registro de Preç
sua

os é de 12 (doze) meses, contado da data da

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando.

16.11.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
16.11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável; ^
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados

16114 Sof™ saíç°ão°írevista nos incisos lil ou iV do caput do art. 87 da Lei n.» 8.666, de 1993, ou no art
7.° da Lei n.“ 10.520, de 2002.

1612 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas
formalizado Dor despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditorio e a ampla defesa. , . ,
16.13 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados.

Subcondições 16.11.1, 16,11.2 e 16.11.4 será

16.13.1 Por razão de interesse público; ou
16.13.2 A pedido do fornecedor.

1614 Em quaiquer das hipóteses anteriores que impliquem a aiteração da Ata registrada, conciuidos
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informara aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.
16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será
prazo de sua vigência.

os

3 cancelada, automaticamente, por decurso do

Praça Central s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001*70
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DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo
assinar o Termo de Contrato ou
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17

de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
(Nota de Empenho/Cartaaceitar instrumento equivalente, conforme o

Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
caso

OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação17.2.1

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou
reconhecimento de que:

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as17.3.1

disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
17 3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editai e seus anexos,
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 78 da Lei

direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei,n® 8.666/93 e reconhece os

17 4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo eDoderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referencia,
^7 5 Samente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspen ao
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n 3, de
abril de 2018, e nos termos do art. 6”, lll, da Lei n» 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta previa CA^^
17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçoes de habilitaçao
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata

17 r Na°tfipóte!rde o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se'reousar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem pre)uizo da aplicaçao das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ntuaisde classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposR
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. /

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

,  ■ ■

20.1

21 DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;
22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3 Apresentar documentação falsa;
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6 Não mantiver a proposta;

22.1.7 Cometer fraude fiscal;

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhão ■ MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do
Maranhão ■ MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão ■ MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N“ 8.666/93. c/c art. N° 7° da Lei N“ 10.520/02 e
art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
22.5. Serão publicadas no
httD://vww.diariooficial.famem.orq.br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive
a reabilitação perante a Administração Pública.
22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ■ Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato,
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.23

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

«'f"''um ou'm£hcitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
Ses serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n** 7.892/2013.

23.1

23.2

ao

utilizada acaso o

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24 2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
“  . I—«a p.. . pn-i» «i. «ii -aapu.* ~ — >»"•
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pelo Pregoeiroantenormente estóbe_ ^ ^ ^ ^ ,3 Brasilia
24.3 Todas as

24^ No iulqamento das propostas e da habilitação,  0 Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem aslstâSCtas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamen ado, registrado
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificaçao.em ata e acessível a todos, . . . . , ,

245 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contrataçao. _ Hicni.ta pntre
24 6 AS ormas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da amp laçao da di u a erdre24.6 AS normas p ^ .3j3^3333 da Administração, 0 principio da isonomia, a finalidade e
OS interessados, desde que nao

' "'"osfci"— todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a AdmWração
não seS “ nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
24.7

'’'°“'Na'cÍta°gem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 0 dia do inicio e incluir-se-a
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admnistraçao^

O desatendimento de exigências formais não essenciais nao importara 0 afastamento d^icitante, que
seia Dossivel 0 aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse publico.
24.10 O licitante é 0 responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.8

24.9

24101 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele conMas
implicará a imediata desclassificação do proponente que 0 tiver apresentado, ou,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem pre)uizo das demais sanções

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
^  CNPJ: 01.616.041/0001-70 25
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24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peças que compõem o
24irA°PRrFE^U^^MuÍcfpAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO  - MA, ^

de irüeresse pública decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e — 'r®l o
ão de terceiros, salvo quando for viavel a convalidaçao do ato ou

razoes

anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação .

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditorio

24.12.1 A anulação do pregão induza do contrato,  ~ - j •
24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obngaçao de indenizar.

2413 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada  a esclarecerIpL,., «t d. p~, «d.d., «1»» ,«.d»d. w ••« «—
ter sido apresentados para fins de classificação  e habilitação.
2414 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço ^ i-h^c o/nu
«™™rnmDrasfeiranovama.com_M, www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e também poderão^ser lidos
obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n. Centro, Feira Nova
Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo endereço e período no qual os

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO IV - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

ou

https://eletrônico:

processo

Feira Nova do Maranhão - MA, 29 de novembro^^21.

lACKSON MACEDO ITOCHA
Pregoeiro Municipal

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1-OBJETO

1,1. 0 presente Termo de Referência tem por finalidade o Registro de Preços para ®
contratação de empresa para fornecimento de ambulância simples remoção, tipo A, 4x4, pickup, para
atender a demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Feira Nova do Maranhao - MA, conforme Termo
Referência.

2 ■ CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS

21 A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, ^'9° i
10,520, de 2002, e as especificações estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida
atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado.
3-JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde visa atender“êmi a. R.Í. 0». .mp.» .,.=1» P»
Municipio. A aquisição da ambulância irá proporcionar melhores condiçoes aos pacientes, para garantir o

translado levando segurança, conforto e tratamento adequado aos municipes.

os

no

foco 0 atendimento principalmente os casos deDessa forma, enfatiza-se que a aquisição da ambulância tem como
urgência e internos ou atendidos no município.

4- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATADA

41 A Contratação de empresa para o fornecimento de veiculo automotivo, Ambulância ppo A - Simples Remoção,Dil up 4x4 zero km para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saude, obieto Termo deReferência, tem amparo legal, integralmente, na Lei n.» 10.520 de 17 de juteo de f02^'° " cZtemen arÍ
Decreto Federal 7,892/13, alterado pelo Decreto Federal n 9.488/13, Lei Complementam

® 004/2021e, subsidiariamente, na Leisetembro de 2019. . , .
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. Decretos Municipais n
n° 8666/93 e suas alterações.

4 2 Aeconomicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em questão, poderá ser conseguida
pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo

5- ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70
Praça Central, s/n - Centro -
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.;pnRFTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FEIRA NOVA DO MARANHÃO _
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, TIPO A, 4X4, PICKUP.  AQUISIÇÃO DE UMA

VALOR

TOTALVALOR

UNITÁRIOQUANTIDADEUNDDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM

Veiculo tipo pick-up cabine simples, c/ tração
4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da
cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas,
modelo do ano da contratação ou do ano
posterior, adaptado p/ ambulância de
SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú
de aluminio adaptado c/ portas traseiras. Cl
capacidade min de carga 1.000 kg Motor,
Potência min 100 cv; c/ todos os
equipamentos de série não especificados e
exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/
captação do ar de admissão do motor e
diferencial; Capacidade volumétrica não
inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist.
Elétrico: Original do veiculo, c/ montagem de
bateria adicional min lOOA.Independente da
potência necessária do altemador, não
admitidos alternadores menores que 120
A.lnversor de corrente contínua (12V) p/
alternada (110V) c/ capacidade min de
1 .OOOW de potência máx continua, c/ onda
senoidal pura.Painel elétrico interno min de
uma régua integrada c/ no min 04 tomadas,
sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02
p/ 12 V (potência máx de 120 W),
interruptores c/ teclas do tipo iluminadas;
Iluminação natural e artificial.Sinalizador
Frontal Secundário;barra linear frontal o
veiculo semi embutido no defletor frontal, 02
sinalizadores a LEDs em cada lado da

frontal da ambulância na cor

serão

carenagem

R$R$
2UND 544.000,00272.00,001

vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e
nominal máx de 1,0A porconsumo

sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira
vermelha, d frequência min de 90na cor

flashes por minuto, operando mesmo c/ as
traseiras abertas e permitindo aI portas

CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
28
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visualização da sinalização de emergência no
trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de
policarbonato, resistente a impactos e
descolorização d tratamento UV.Fornece
laudo que comprove o atendimento às
normas SAE J575 e SAE J595 (Society of
Automotive Engineers), no que se refere aos
ensaios contra vibração, umidade, poeira,
corrosão, deformação e traseiros.Sinalização
acústica c/ amplificador de potência min de
100 W RMS @13,8 Vcc, min de 03 tons
distintos, sistema de megafone c/ ajuste de
ganho e pressão sonora a 01 metro no
100 dB @13,8 Vcc; Fornece iaudo que

atendimento à norma SAE J1849

mm

comprove o

(Society of Automotive Engineers), no que
refere a requisitos e diretrizes nos sistemas

eletrônicas c/ um único
autofalante; Sist. fixo de Oxigênio.Ventiiação
do veículo proporcionada por janelas e
condicionado.Compartimento do motorista d
0 sist. original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica p/ ar condicionado,
ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o
compartimento do paciente original do
fabricante do chassi ou homologado pela
fábrica um sist. de Ar Condicionado e
ventilação conforme o item 5.12 da NBR
14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar
Condicionado do Compartimento traseiro d
no min 30.000 BTUs.Cadeira do médico
retrátii ao lado da cabeceira da maca,No
salão de atendimento, paralelamente à maca,

banco lateral escamoteável, tipo
bi-articulada.

se

de sirenes

ar

um

baú.Maca retrátil ou ̂
confeccionada em duraluminio; d no min
1.800 mm de comprimento, d sist. de
elevação do tronco do paciente em pelo

45 graus e colchonete.Apresentar
Autorização de Funcionamento de Empresa
(AFE) do Fabricante, bem como. Registro ou
Cadastramento dos Produtos na ANVISA;
Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à

ABNT NBR 14561/2000 e AMD
laboratório

menos

norma

Standard 004, feito por
credenciado. Design Interno; Dimensiona o

interno da ambulância, visando) ] 1
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70
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posicionar, de forma acessível e prática, a
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a
serem utilizados no atendimento às
vitimas.Pega-mão ou baiaústre vertical, junto
a porta traseira direita, p/ auxiliar no
embarque, c/ acabamento
amarela.Armário lado esquerdo da viatura

p/ acomodação de
equipamentos, p/ apoio de equipamentos e
medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo
p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da
vida e SUS) e paiavra (ambulância) no capô,
laterais e vidros traseiros^

na cor

tipo bancada

6. DA PROPOSTA E DO PREÇO

61 Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e jà incluídos todos os custos diretos e
indiretos relativos L Objeto do Edital, inclusive com as despesas de transporte, seguros, matenais, encargos
sociais trabalhistas previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos emsociais, , P ^ prefeitura MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO/MA quaisquer custos

fizerem referência as de outros proponentes.

razão do Edital, não cabendo a
adicionais.

6.1. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que
sob pena de desclassificação;

6 2 A proponente deverá formular sua proposta
6.3. A validade da proposta deverá ser de no minimo 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentaçao.

papel próprio assinado de preferência timbrado.em

7. DO CONTRATO

3 firmado Termo de Contrato ou emitido7.1. Após a homologação da licitação, sendo realizada a contratação, sera
instrumento equivalente.

7.2.0 adjudicatário terá o prazo„ de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
0 Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo
de Referência.

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
30
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7 3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da

(OSBI »» W ■”assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. . , ^ ^
prorrogado, por igual período, por solicitação justiTicada do7.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser

adjudicatário e aceita pela Administração.
7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do
reconhecimento de que:

. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposiçoes

instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

7.6

coníaSdale rcula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e
7 8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 78 da Lei

direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
7.9. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possivel suspensão temporanade participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Publico, bem joocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n 3^ de 26 de abril de
2018, e nos termos do art. 6", III, da Lei n» 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta previa ao CADIN.
7 10. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitaçao consignadas
neste Termo de Referência, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo deaplicação das penalidades previstas no Termo de Referencia e respectivo

8,666/93 e reconhece os

7.11

até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de
edital

712. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.
7 13 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicaçao ^sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, r®®P^a a ortem
de Lssificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitaçao, analisada a proposta e
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

8. DO REAJUSTE.
fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para a apresentação das8.1. Os preços são

propostas,
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
Índice INPC exclusivamente para as obrigações

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01-616.041/0001-70
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será contado a partir dos efeitos
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano
financeiros do Último reajuste. ^ r-rtMTDATAnA

8.4. NO caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o CONTRATANTE
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença ^
divuigado 0 índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memona de calculo
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser8.6. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a . . .. .
utilizado será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçao então em vigor,

de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

ser

8.7. Na ausência ' .

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme art. 65, § 8°, Lei 8.666/1993.

9. DA NOTIFICAÇÃO ;

9.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais ^
escrito, Idiante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivaçao, nao sendo consideradas
comunicações verbais.

10. DA RESCISÀO CONTRATUAL
enumerados no artigo 78, da Lei n°

10.1 Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os
8.666/93, e correrá termos do art.79, do mesmo o diploma legal.

11. da cessão ou TRANSFERÊNCIA
11.1 O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1, Além das obrigações previstas na Lei Federal n" 10.520/2002, na Lei Federal n” 8.666/1993 e nos demais
normativos de regência, se obriga ainda a contratada a.

1211 Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a proposta de preços;
12.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obngaçoes assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; miuTRATANTE-
121 3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE,
12'.1 '.4', Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiencia

irregularidade cometida na execução do contrato.ou

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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número da conta bancária, para efeito de12.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o
crédito de pagamento das obrigações;
12.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou ̂
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; ,
12.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que nao esteiam em conformidade
com 0 termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações. da
12.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
entreqa os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,
12 1 9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obngaçoes
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçoes autorizadas
Rpfprpnr.iaOUnsminutsdscontrsto. . _

12110 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais^
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

material que seus funcionários venham a

comerciais, taxas, fretes, seguros,

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. São obrigações da CONTRATANTE:

13.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
13.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas
no Edital;

13.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a
13.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o
recebimento dos produtos adquiridos;

13.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
1316 Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no
contrato; 13.1,7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

contratada entregar fora das especificações do Editai,
aceite do servidor responsável pelo

14. DA VIGÊNCIA

assinatura e terá vigência até XX de XX de 20XX.14.1 O presente contrato iniciar-se-à na data de sua

15. DO PRAZO E DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
de FEIRA NOVA DO MARANHÂO/MA, nas dependências da15.1 O veiculo deverá ser entregue no Municípipo

Secretaria Municipal de Saúde.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

33



III ■ II

1*»

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

recebimento da Ordem de ForneoiQjentOTffap15.2 O prazo de entrega do veículo será de 30 (trinta) dias após o
Pedido/Empenho.

15 4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal de
Contrato obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo maxirno de 15 (quinze
dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte p
conta da empresa contratada.

15 5 No ato da entrega do veículo no Município, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento^
recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota

conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor

O

Fiscal/Fatura, representando esse ato a
unitário e o total dos mesmos.

15.5,1 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com a
proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificaçao por escrito a contratada serão
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso  o pagamento, até que sanada a situaçao.

RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado
data e assinatura do carimbo de “Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

15.6 A aceitação é condição essencial para
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição

15 7 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço,
nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabeiecidos pela lei ou por este
instrumento,

15 8 0 veículo deverá ser entregue no local citado acima, em horário comercial de segunda a sexta-feira, das 08:00
às'18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a contratada devera comunicar a
Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum acordo.
15.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solicitante, o mesmo

fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.
15.10. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para 0 , ^ .. .

MARANHÃO/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que
apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergencia com as especificações

Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

se

MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO

constantes neste

16. DA FORMA DE PAGAMENTO

16 1 O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias corridos apos o recebimento e aceitaçao, mediante
liberação dos documentos fiscais pela Secretaria interessada que administra o presente contrato, depois de
efetuadas todas as conferências. O pagamento será efetuado por meio de transferencia eletrônica, deposito em
Sa corrfnte e/^^^ ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a apresentaçao a
respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo setor competente,
16.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

devolvidas a empresa contratada para
16.3. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com
retificação ereapresentação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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164. 0 pagamento das Notas Fisoais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim.
16 5 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que «o será processado apos aSLentaçL das deferidas ..rfiHõee negativas, não podendo ser cor,siderado atraso de pagamento.
16.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação  e propostas, nao se admitindo notas fiscais/taturas emita

outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;
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com

17 DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
171. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n» 8.666/1993 que terá aplicada de forma subsidiaria,conforme define oart. 9” da 10.520/10, olicitante/adjudicatàrio que; n.ntm rir, nra7o

termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazoa) Não assinar o
de validade da proposta;

b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível,
c) Apresentar documentação falsa;
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame,
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
f) Não mantiver a proposta;

g) Cometer fraude fiscal;

h) Comportar-se de modo inidòneo;

17.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação do objeto deste certame f
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10/. (dez por cento),
conforme determina o art. N° 86. da Lei N° 8666/93.

contratada possuir com a Prefeitura
as demais sanções administrativas,

17 3 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a
Municipal de FEIRA NOVA DO MARANHÀO-MA, e poderá cumular com
inclusive com as multas previstas.

17.4. A Inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N“ 8,666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e
do contrato;

danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre  o valor total

Praca Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01,616.041/0001-70
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefe
FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, por prazo não superior  a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução totai. sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municip^ de
FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (ci c )
anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem os rnotivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade Pue aplicou a

™ . inJlV d. .d, N- .7 d. Ui N- 8,6K/93, « .d, »• 7" d. U N' 10.5M2 . .d, N"
14 do Decreto N° 3.555/00.

17 5 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

17.6. Serão publicadas na Imprensa
administrativas previstas neste termo ■

17 7 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

AssÍRonirM
de

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

Oficial do Município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA as sanções
de referência, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com oa) PRÃTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou ^ ,

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato,
objetivo de influenciar o processo deb) PRÃTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o

licitação ou de execução do contrato:

estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e

c) PRÃTICA CONLUIADA: Esquematizar ou
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
não-competitivos;

causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
licitatório ou afetar a execução do contrato,

inspeções ou fazer declarações falsas

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

e) PRÃTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçao de

alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

aos

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

bem como a eventuais adesões são as que18.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participantes
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

7.892/2013, Capitulo V, art. 7.“ § 2.“, para registros de preços não se faz
somente será exigida para formalização do

18.2 Conforme Decreto Federal n
necessário de inicio a indicação de Dotação Orçamentária, que
Contrato ou outro instrumento hábil.

19. DOS TRIBUTOS E DESPESAS

19.1 Constituirão encargos exclusivos da contratada, o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas
decorrentes de formalização do presente contrato  e da execução do seu objeto.

20. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

201 Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entieja dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando0 que for necessário a regularização de falhas ou defeitos observados.

20 2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
erce“^ ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios redi .tono. e,
ocrncia deL, não impL em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

20.3 O representante da Administração anotara em registro próprio
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou
apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis.
20 4 Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n” a666/93, que versa sobre
inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Publica.
20.5 Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos
disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n'^ 8.666/93.

io todas as ocorrências relacionadas com a
dos funcionários eventualmente envolvidos,
defeitos observados e encaminhando os

Contratos Administrativos, conformeaos

Feira Nova do Maranhão - MA, 29 de novembro de 2021

CKSON MACEDO ROCI
Pregoeiro Municipal

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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/20ANEXO 111 - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N” J...., QUE FAZEM
ENTRE SIO(A) ^EA EMPRESA

... (Órgão)
/Estado ...,

... por intermédio do(a)
na cidade de ...

neste ato representado{a) pelo PREFEITO MUNICIPAL,
expedida peia (o) e CPF n°

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
contratante), com sede no{a)
inscrito(a) no CNPJ sob o n°

portador(a) da Carteira de Identidade n°
doravante denominada CONTFtATANTE, e o{a)

Sr, inscrito{a) no CNPJ/MF sob o
doravante designadaem

CONTRATADA,^neste ato
e em obsirvância às disposições da Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993 da Le'' n° 10^520^ d j

17 de juiho de 2002 e na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n 7^92, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Preg

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

n°

as

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

0 objeto do presente Termo de contrato para Aquisição de uma ambulância simples ° ^
pickup, pára atender a demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Feira Nova do Maranhao - MA, conforme
Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao
independentemente de transcrição.

1.1.

Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora

1.3. Discriminação do objeto:
EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:
TEL:( )

E-MAIL: VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOUNID.QUANT.DESCRIÇÃOITENS

VALOR TOTAL:

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01-616,041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
38
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

21. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência com iriício na data de
e encerramento em . prorrogável na forma do art. 57. §r, da Lei n“ 8.666. de/ /.

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .

indiretas decorrentes da execução
3 2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciârios, scais e comercia,
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumpnmento integral do objeto
contrataçao.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:
4.1

Gestâo/Unidade;

Fonte:

Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

Pl:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

ele referentes encontram-se no Termo de Referência5.1. O prazo para pagamento e demais condições a

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

Termo de Referência, anexo a estedo reajuste do valor contratual são as estabelecidas no6.1. As regras acerca

Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÀO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aqueias previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

Comissão/Representante designado pela
Q1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por _
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável
execução, anotando em ii registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos
e pendências que Lgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário a regularizaçao das faltas,

pmblemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n“ 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
9.2

OU

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA,

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;

1211 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos _
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaçao
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital,

incisos 1 a XII e XVII do art. 78

termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8,666, de 1993.

formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

caso de rescisão administrativa prevista no

12.1.2. Amigavelmente, nos

12.2. Os casos de rescisão contratual serão
prévia e ampla defesa,
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993,

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS
CONFORME O CASO:
12.4

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,12.4.1.

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n” 8.666, de 1993,
14 2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25 k
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n» 8,666,
de 1993 na Lei n° 10 520 de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.17.1. É eleito 0

de Contrato que não possam ser

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70 41



III ■ II

1 íy
%

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

prffeitura municipal de feira nova do maranhao

Para frmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias^iH
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

£ Fls:

y^sfinotura

que,

de 20
FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
42



1111 • Itl
•5#

1
V

X.

%.
tESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHA) «íls;

MOnELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃOjljTg(ANEXO IV-

de de

Prezados Senhores,

n.®.(empresa), com sede na cidade de .a R^ia (ada por
tnad^r do“^IIZZT^'“_:!^. abaixS assinado propõe

^Prefeitura de Feira fto^Maranhão os preços infra discriminados para >^«9'®*™

Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N. /2021 SRP

a) Prazo de vaiidade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
abertura;

b) Preço Total por extenso R$
c) Dados da empresa:
Razão Social:

CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone: _

CEP:_

Cidade:

Banco

inscrita no

(

Fax (se houver):
i©

Estado:

Conta n°:.Agência n°:
Dados do responsável para assinatura do contrato.a)

Nome: _

RG n“:.
CPF n°:

Nome. Assinatura do Responsável da Empresa

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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